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 Portaria n.º 340/2008
de 30 de Abril

Pela Portaria n.º 343-B/2001, de 4 de Abril, alterada 
pela Portaria n.º 1037-G/2004, de 12 de Agosto, foi con-
cessionada à Castro Caça — Sociedade Turística de Caça, 
L.da, a zona de caça turística do Monte Rolão (processo 
n.º 1176-DGRF), situada no município de Castro Verde, 
válida até 16 de Julho de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto-
Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro: 

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
8 anos, renovável automaticamente por um único e igual 
período, a concessão desta zona de caça, abrangendo vá-
rios prédios rústicos, sitos nas freguesias de Castro Verde, 
Entradas e São Marcos da Ataboeira, município de Castro 
Verde, com a área de 1596 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º É criada uma área de condicionamento parcial à acti-
vidade cinegética, devidamente demarcada na planta anexa.

3.º A concessão de alguns terrenos agora renovados in-
cluídos em áreas classificadas poderá terminar, sem direito a 
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do Território 
ou obtidos dados científicos que comprovem a incompatibi-
lidade da actividade cinegética com a conservação da natu-
reza, até um máximo de 10% da área total da zona de caça.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 17 
de Julho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
11 de Março de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 14 de Abril de 2008. 

  

 Portaria n.º 341/2008
de 30 de Abril

Pela Portaria n.º 1173-S/2003, de 2 de Outubro, alte-
rada pelas Portarias n.os 1033-BG/2004 e 959/2006, res-
pectivamente de 10 de Agosto e de 14 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal da Carrapateira, processo 
n.º 3379-DGRF, situada no município de Aljezur, com a 
área de 6360 ha, e transferida a sua gestão para o Clube 
Cultural e Recreativo Os Amigos da Carrapateira.

Foram entretanto autorizados pedidos de direito à não 
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de caça 
municipal em causa a área respeitante aos referidos pedidos.

Assim, com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 57.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro: 

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
que a zona de caça municipal da Carrapateira passe a inte-
grar os terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
sitos na freguesia da Bordeira, município de Aljezur, com 
a área de 6301 ha.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
18 de Março de 2008. —  Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 14 de Abril de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 342/2008
de 30 de Abril

Pela Portaria n.º 1361/2002, de 16 de Outubro, alterada 
pela Portaria n.º 604/2007, de 21 de Maio, foi renovada 




